
 
Governo do Estado do Espírito Santo 

Procuradoria Geral do Estado 
- Câmara de Prevenção e Resolução Administrativa de Conflitos do Espírito Santo - CPRACES -  

 

EXTRATO DE AUTOCOMPOSIÇÃO 

 

Processo administrativo: 2025-S2N13 

Órgão responsável pela condução da autocomposição: Câmara de Prevenção e 

Resolução Administrativa de Conflitos do Espírito Santo – CPRACES. 

 

Envolvidos: Luís Eduardo Lisbôa Corrêa e Estado do Espírito Santo 

 

Objeto da autocomposição: 

Controvérsia judicial oriunda de demanda iniciada no ano de 2003, referente ao 

processo judicial nº 0013437-38.2003.8.08.0024. Verba honorária. Pagamento por 

precatório e encerramento da execução. 

 

Fundamento: Lei Complementar Estadual nº 1.011/2022. 

 

Data da celebração: 03/12/2025  
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INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 23/04/2026 16:23:18 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por LARISSA DE ALMEIDA SILVA (ASSESSOR JURIDICO ESPECIAL IV - QCE03 - CPRACES - PGE - GOVES)
Valor Legal: CÓPIA SIMPLES | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2026-0KXHTQ
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